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seu flal-nltrafa único, do Lei ttun í c I
1997, qu~ pasHn~ a v i go r a r com as

ESTA.OO uE szo PAULO

!!.Kl;FI: ITI.)RA pO,JYty r~'-lQí.I:'Ju-º-'ª~U.DJlS
PRA ÇA TIRADENl'E S. 650 - ex P '.J7 . CE I' 17 120 -000 - AGUDOS SP

CGC 46 13 1 4441000 1·7 4

" Par. único: 08 illl~\lci8 descr itos II;' Hatr1cuh nU 4 . 2 10 (galpão
e pr·~d io ane xo) destillar_ Re_iio n ins talAção de uma

, • ., ' QIncubadora de E.p r cHusi e o inlOvel de s cri to nn e t r-L c u La n
4 . 211 (casa res id~ncil.l) t er' s e u UNO f i x ado u c r l l ~ r i o do lxe _
c u t Lvc )Iuni cipal" .

"Artigo l 0 . Vl c a o I'ode r E. "'cutl vo Municipa l autorizado a adq u i-
r't r da Co mpa n hia de En treflostoH e 4 r·.. azé nR Ge r-a Le de

são Pa ulo _ CI:!:AG~S P, 0 & i lll óv ei s l o c a l i 7.adoft c o .. f rente pAr a a
Ilu a 7 de Set e mbro n U 96 1 , (0111 Agudo s_BP., cona t i t u l do s de UIIl
préd io c o me r cial ( g alpã c ), do a l venaria , cobe r to de ~inco, C0 111
7 .455 ,60.2 de co ne t r-u çji c , a nexo ao pr~dio c o me r c i a l , de e I v euc
ria , c o b e r t o de te l ha s , co e 3 4 ,00 ...2 de c o n s t r u ç ã o , e mbc e gob r;
u m terreno de 8. U8 2 , 6 0 rJ2, c o n I o r-ee dcti c rição n a xa t r Icu t e n U
4 .210, Livro 2 , do Cart~rio de Ilegi stro d~ Im~vei~ de Ag udoN ,
e o i m~v e l r e s i d e n c i al (casa), de blvenaria , cuber to 110 t e l h a s,
lo ca li zado Ji Rua 7 de Se t.e e b ro , nU 1.0l'·1, n<'Nta cidade, coe 88 ,
68.1112 d e conlJt .·uçÃo, eob r e U IIl t e rr-e n c d e 7f:H,OO 111 2, con forme H~

trlc u la n U 4 .211, L i vro 2 , d o Ca r l ~r i o tle Il~giHtro de 1.; Te i a
de Ag u do g".

VieR reti fi cado o Ar tigo l0 e
pai nU 2.823 de 27 de ~a io d~

seguIn tes redRçôe8:

LE I Ne 2 .829 VE 12 VE JVNUO OE I9U7

vi NOVA U ""AÇ~V ,\ 0 AUTI GO l O .; PAlIA
GRAFO ON ICO, VA LEI NO 2 .823 U~ 27
1J~ HA lO UE 1997 , to: DA. OUfNAS I'IWV I _
O~NCl.S.

Ar U r o lO .

JOSe AFONSO BARBOS", CONOI , Pre r c f t.c Mu nic ipal de Ag udcK . t:Atado de são Pa u
l o t no U 6 0 de B uas a trib u i çõea I l.!' gn í e , f a z s a b e r que a C;ma ra Nun í c f pn I a _
provou e e le sancion a e p r-c su I g n e segu inte le i I

Arti go 2U . Pe r -aa nece e i n a lte r a d o s OA demjli ~ti ";O M d a rUft'r~da

Ar ti g o 3u . Es ta l e i e n t ra rá em vigor n a da tR d~n pub t caçe o ,
as diRpoaições e e c o ut r-é r I.o , )

Pre r e í ru re Huni c iJlal de Agudo, 12 d e J Ilh o de' 19 Y7.
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J (J sf: A.rO .o UAl lIJOSA. CONDI
J 'r~fe ito Mun i c i p a l
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